
  

 
 

 
 
 
 
 
 

Estado de Mato Grosso 
Município de Guarantã do Norte 

Governo Municipal 2017/2020 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua das Oliveiras, 135 – CPAG.Jd.Vitória(66)3552-5100/5110 

 
 

DECRETO Nº 150/2017 DE 07/11/2017 

 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO; 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO para os dias 

16 e 17 de novembro do corrente ano, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da 

prestação dos serviços considerados essenciais. 

 

ARTIGO 2º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a 

preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos sete dias de 

novembro de dois mil e dezessete. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
Registrado no Gabinete do Prefeito, publicada no  

Diário Oficial do Município do Estado de Mato Grosso,  

Portal Transparência do Município e por afixação no  

local de costume, data supra, cumpra-se. 
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EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
 


